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ATA DE REGISTRO DE PREçO no 05,2023 - FIIAS

Aos 07 dias do mês de novembro do ano de 2023, o FUNDO trlUItllCIPAL DE ASSETÊNCn SOCIAL
DE SÂO FRANCISCO, Iocalizada à Travessa Nova Brasília, Sln, Centro, nesta cidade de Sáo
Francisco/SE, inscrita no CNPJ sob o no 14.627.92810001-05, neste ato representada por sua Secretária
Municipal, SÉ. LEYLA BRAZ GUlttlARAES, brasihira, inscrita no CPF no g8ô.220.805-87, doravante
denominado simplesmente de ORGÃO GERENCLIDOR, e a empresa JANILSON SIMOES COSTA

{FUNERARIA SANTO ANTONIO), inscrita no CNPJ sob o n0. 016.253.3íôJq}0í-31, com sede na Rua
Eronildes de Carvalho,n0 172, centro, CEP:49.980-000, cidade de Neópolis, Estado de Sergipe, neste ato,
representada pelo Sr. JANILSON SIMOES COSTA, portador da Cedula de identidade RG no 1093130 -

SSPiSE, inscrito no CPF/II|F sob o n0 956.367.0&$-72, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal no

7.892DA13 e o Decreto n' 48/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993,

e alteraçoes posteriores, resolvem Registrar os Preços visando futuras aquisiçôes do objeto licitado através
do PREGAO PRESENCIAL N" 02/2023-SRP, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, cuja
minuta Íoi examinada pela Assesoria Jurídica, que emiüu seu parecer, conforme o parágrafo único do
artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condi@es,

í. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para prestaçáo de serviços funerários, com
fornecimento de urnas mortuária {caixôes}, transporteltranslado, ornamentação que serão utilizados
no auxilio destinadas a atender as demandas do Benefício Eventual da Assistência Social do
município de São FranclscolSE, conforme especificaçoes, quantitativos e condições estabelecidas
neste Edital e seus aneros, coníorme especiÍicaçoes e engências estabelecidas no anexo I do Editaldo
Pregão Presencial SRP n" 0212023 e Anexo ldestr Ata de Registro de Preços;

2. DAV|NCU|-AÇÃO AO EDÍTAL

2.1. Este instrumento guada inteira conformidade coÍn os termos do Pregáo Presencial para Registro de

PrEos n" 0212A23 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinctlando-se, ainda, a
proposta do Fomecedor Registrado.

3. DAVrcÊNClA DAATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura.

4. DO PREçO

4.1. Os preços registrados são os seguintes:

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE

e-mail: cplsaofrancisco@ hotmail.com
CEP:49945-000

ITEM
DESCRTÇÃO

QTDE"

APRESEN
TAÇÃO VATOR UNIT. V.TOTAL

UNIDADE
R$ 2.490,00 R$ 59.760,001

URNA MORTUARIA ADULTO, MEDINDO, 1,95

MX O,6OM, COMPLETA COM VISOR.
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URNA I"IORTUARIR GORDA COM,
ACABAMENTO EM VERNIZ DE ALTO
BR|LHO, 08 (0rTO) ALÇAS TtpO PARRE|RA,
PnDRÃo PoPULAR, MoDELo SEXTAVADo.

b UNIDADE

2 2 15.600

4.2. A qualquer tempo, o prcço registrado poderá ser reüsto em deconência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fomecedores registrados para

negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Ôrgào Gerenciador poderá liberar
o fomecedor do compromisso assumido, sem apticação de penalidade, uma vez frustrada a negociaSo e

coílvocar os demais Íomecedores visando a igual oporfunidade de negociação.

4.3. Quando o preçt de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

a) Líberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunica@o ocorra antes do pedido de

fomecimento. E sem rylicapo da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgâo gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a propostr inicialdo Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado

efefuada pelo 0rgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como ercntuais descontos por ela

concedidos serão sempre mantidos, indusive se houver prormgação da validade da Ata de Registro de

Preços.

5. DO CONTROLE, ACOMPANHAilENTO E FISCALEAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

5.1. O Orgáo Gerenciador adotara a pratica de todos m atos necessários ao controle e administrapo da

presente Ata.

5.2. Na forma do que dis@ o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, frca autorizado(a) servido(a)designado, btado

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE

e-mail: cplsaofrancisco@ hotmail.com
CEP:49945-000

2

3

URNA MORTUÁRIA INFANTIL, MEDINDO 0,60
CM E DE 0,80 CM: COMPLETA COM VISOR.

12 UNIDADE
R$ 1.000,00 R$ 12.000,00

4

URNA MORTUARIA INFANTIL, MEDINDO 1,40
CM E DE 1,20M, COMPLETACOM VISOR

12 UNIDADE
R$ 1.310,00 R$ 15.720,00

6

TRANSLADO DO CORPO TERRESTRE,
TRANSLADO ESPECTAL PARA SERVTÇO

FUNERARIO, RETIRANDO O CORPO DE

ONDE SE ENCONTRA R, PROCEDENDO
TODO O NECESSARIO ATE O

SEPULTAMENTO (KM RODADO) ENTRE SÃO
FRANCI§CO E POVOÂDOS

20.000 KM

R$ 4,90 R$ 98.000,00

VALOR SOCIAL R$ 201.080,00 {duzentos e um mile oitenta reais).
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na Secretaria Munícipal de Assistência Social deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da
presente Ata de Regisüo de Preços.

§'lo , A Íiscalização compete, entre outras atribuiçoes, verificar a conformidade da execução do
Fomecimento com as normas especificadas, se os procedinrentos são adequados para garantir a qualídade
desejada.

§2" . A ação da Íiscalizaçao não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMALTZAçÃO DA DESPESA

ô.1. Aformalizaçâo da Ata de Regisfro de Preços não gera ao beneficiário direito de fomecimento, mas
apenas rnera expectativa de oontratação.

6.2. A formalizaçâo da Ata de Registro de Preços só gera ao beneÍiciário do registro a obrigaSo de
íomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente cCIm sua Nota de Empenho.

6.3. 0s materiais deveÉo ser fornecidos de acordo com a necessidade dos órgãos gerenciador e
participantes, de forma parcehda.

6.4. Os rnateriais deverão ser entregues em no máxirno 02 (duas) horas após a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6,5, O não fomecimento dos materiais no prazo estabdecido, implicará na decadência do direito do licitante

à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das san$es previstas no art. 81 da Lei n0

8.666/93.

6.6. Os materiais fomecidos deverão estarem conformidade com os padrôes e normas ügentes de forma a

atender a máxima qualidade. Os materiais fomecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido

estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável do Fundo Municipal de Assistência Social de São

Francisco, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possÍvel, sem quaisquer ônus para a

Administraçao. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especifica@s pré-fixadas e os materiais

fornecidos, poderão ser apücadas ao Fomecedor as san$es previstas neste editale na legisla$o vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocaçã0, é Íacultado à Administraçã0, dentro do prazo e
condiçoes estabelecídas, convocar os remanescentes, observada a ordem de rqistro, para fazê-lo em igual

prazo e nas mesmas condi$es, an revogar o item especíÍico, respectitro, ou a licitaçáo, conforme previsão

contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE

7.1. O Fonrecedor registrado terá o seu regisho cancelado quando: /^g
a) descumprir as condiçoes da Ata de Regstro de Preços; ÚU
b) não aceitameduzir seus preços registrados na hipotese de se tomarem superiores aos praticados

no mercado;

c) não retirar a nota de empenho ou instrunrento quivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justiÍicativa aeitável;

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE 
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d) houver razoes de interesse publico.

7.2. O cancelamento de regisho, nas hipoteses previstas, assegurados o mntraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da Secretária Municipal de Assistência Social de Sáo Francisco - Sergipe.

7.3. O fomecedor pderá solicitar o cancelamento do seu regislro de preço na ocorência de falo
superveniente que venha comprometer a perfeita execxr$o contratual, deconentes de mso fortuito ou de
íorca maior devidamente comprovados e justiÍicados.

8. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

8.1- E vedado efetuar aséscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscirno de que trata o [!j do art. 65 da Lei rÉ 8,666. de 1993

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Fundo Municipal de Assistência Social a Íirmar qua[uer
contrataçã0, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorer licitaçoes específicas para

fornecimento de materiais, obedecida a legislaçao pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de Íomecimento, em igualdade de cundiçoes.

8.3 - 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneÍiciário do

registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio legalmente
permitido, que não a Ata de Registro da Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preps dos materiais, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em deconência da redu$o dos
preços praücados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que veriÍicar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRTGAçÔES DO ÓnCÃO GERENCnDOR

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

| - gerenciar a Ata de Regisfo de Preços:

ll - prestar, por nreio de seu representante, as informa$es necessárias, bem oomo atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigaçoes contraídas;

lll - emitir pareceÍes sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acornpanhamento e fiscalização dos serviços, a exigênaa de condiçoes estabelecidas no Edttal e a

proposta de aplicação de sanÉes;

lV - assegurar-se do fiel armprimento das condiçoes estabelecidas na ata, no instrumento

convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contatadm sáo os mais vantaiosos para a Administraçáo, por

meio de estudo cornparaüvo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçoes dos preços registrados e a

aplicaçao de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

Praça Santos Sobrinho, n' 246 - centro - São Francisco/SE 
4
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Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes assumidas pelo Fornecedor Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do

Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execu$o dos serviços.

í0. DA§ OBRTGAÇOES DO FORilECEDOR REGISTRADO

10.1. São obrigaçres do fomecedor registrado:

| - manter, durante a vigencia da ata de registro de preç0, as cordições de habilitação exigidas no
Edital e na presente AIa de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema omnido na execu$o do objeto da Ata de registro
de preços;

lll - atender aos chamados do Orgâo Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais enos
cometidos na execução do objeto da ab de registro de preços;

lV - abster-se de hansferir direitos ou obriga@s deconentes da ata de regisho de preços sem a
expressa concordância do Orgão Gerenciador,

í1. DAS ADESÔES A ATA DE REG|STRO DE PREçOS

11.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua ügência, qualquer órgão ou entidade

da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulla ao órgão gerenciador,

desde que deüdamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras

estabelecidas no Decreto Municipal n" 4812015, Lei n0 8.666193 e na Lei no 10.520102, rehtivas à utilização

do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecirnento, independenle dos quantitaüvos registrados em

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obriga@es anteriormente assumidas.

11.3. As aquisi@es ou contrataçÕes adicionais aqui referidas não poderão ex@der, por órgão ou entidade,

a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

fi.4. A quanütativo deconente das adesôes à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do núnero de orgãos não partioipantes que aderirem.

11.5, Após a auloivaç,?to do orgão gerenciador, o órgão não participante deveÉ efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

í2. DAS PENALIDADES

12.1. Em raáo de inegutaridades no cumprimento das obrigações,

GERENCIADOR/PARTICIPANTE poderá aflicar as seguintes san@es administraüvas:

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São FranciscolSE

e-maíl: cplsaofrancisco@ hotmail.com
CEP:49945-000

o ORGÃO

tu
5

tu
,1001 

75



;re 
t$qo

m #
c00176ESTADO DE SERGIPE.

sutlDo ruxlQtlrr Dt tss§ttttctà $oclât Dt §lo *tàre§Qo

a)ADVERTÊilCh - sempÍe que forem obsennadas Ínegularidades de pequena monta para os quais tenha
conconido;

b) ttlULTA - sempÍe que forem úservadas inegularidades que comprometa parciahnente ou totalmente o
fomecimento serão aplicadas as seguintes multas:

I - pelo atraso no fomecimento, quando não justificado ou re,ieitado pelo ORGÃO
GERENCIADORiPARTICIPANTE, em relaçao ao cumgimento dos prazos estipulados para o Íornecimento:
multa moratória de 0,3% {zero vírgula três por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor total do
fomecimento, limitrda a 2% (dois por cento)deste.

ll - pela inexecução parcialou totaldo fomecimento, do qual venha a acanetar em preda de compromissos
ou prejuízos aos intercsses do ORGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE: multa cominatória ou
compensatória de 30% (trinta por cento) do valor total do fomecimento;

lll - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que o ORGÃO
GERENCIADOFUPARTICIPANTE, se entender conveniente e oportuno, cancele a Ata de Registro de
Preços e/ou aplique as san@s previstas em lei e neste edital, sern prejuízo do ajuizamento das a$es
cebíveis.

c) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Adminisfaçáo Pública, pelo prazo de até 02 (dois] anos;

d) DECLARAçÃO Oe NEONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administraçao Pública.

12.2. Poderá a Administraçao considerar inexecu$o total ou parcial do conüato, para imposição da
penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco)dias do indicado para entrega do objeto.

12.3. A sanção prevista na alínea "d', do subitem 12.1, poderá ser lmposta ormulativamente com as demais.

12.4. A Administraçâo para imposipo das sançôes analisará as circunstâncias do caso e as justifimtivas

apresentadas pelo FORNECEDOR REGISTRADO, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

í3. DO PREçO E DAS CONDçÔE§ DE PAGAMENTO

13.1. Os materiaís serão fomecidos pelos preços registrados nesta Ata

§1' . O pagamento será efehrado após liquidapo da despesa, por meio de crédito em conta conente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus a0 pagamento, o Fomecedor deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança e a Ordem de fornecimêRto, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor

competente, prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, prova de regularidade

perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e Receita Federal, prova de regularidade perante o
FGTS - CRF e Justiça do Trabalho a CNDT.

6
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§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Fomecedor enquanto houver pendência de liquidaçáo de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadímplencía conhatual.

§4' - Nã0 haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

§5o - Nestes prÊços estiio incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da execução
desta Ata, indusive astos com pess@|, encatgos sociais, trabalhbtas e previdenciários, administra$o,
tributos, emolumentos e contribuiçoes de qualquer natureza.

í4. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRn

14.1. As despesas deconentes da contrataçâo do újeto deste Pregâo conerão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Assistência Social para os exercícios

alcançados pelo prao de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as

cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de serviços, cujos programas de trabalho e
elementos de despesas especÍficos oonstarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente,

obedecendo à dassificação pertinente, sendo desnecessária sua informa$o em face de se tratar de

Sistema de Registro de Preços.

15. DO LOCAL DE FORNECIMENTO E COND§ÔES PARA PRESTAÇÃO DE SERV|çO

15.1. O fornecimento Urnas {caixoes) e Serviços Funerários, deverá ocoírer no máximo em 02 (duas) horas,

disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, no Município de São FranciscoiSe;

15,2. A equipe de remoção e contrataçá0, suporte operacional, veículo funerário para translado uúano e

rural, expediente administrativos, expedição de documentos e retirada de certidão de óbito e guia de

sepultamento

15.3. O fornecimento e os serviços, serão objeto de inspção, que será realizada por servidor designado
pela Secretaria Municipal de Assistência Social de São Francisco/SE;

15.4. Após comprovado o fornecimento e os serviços, pelo atesto do Íiscal designado, receberá e atestará

as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor Íinanceiro da Secretaria Municipal

de Assistência Social de São Francisco/SE, para pagamento.

15.5. Caso a Uma (caixoes), náo satisfaçam às especificaçoes exigidas, não será aceita, devendo ser
retirada pela CONTRATADA, por sua conta e risco, imediato, contados da notificação encaminhada pelo

CONTRATANTE e posterior substituído por outra com as mesrnas característica§, no prazo máximo de 01

(uma)hora.

íô. DA PUBLTCAçÃO

16.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada nâ lmprensa Oftcial, na

forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua

assinatura.

17. DAS D|SPO$ÇÔES GERAI§

17.1. lndependente de sua transuição, o edital e seus anexos, principalrnente a proposta de preço e os

doatmentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte

desta Atr de Regisfo de Preços.

M
7
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í8. DO FORO

18.1. Para dirimir, na esfeÍa judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de Cedro de Sâo João, estado de Sergipe,

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de
registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos

signatários deste instrumento e pelas testenxinhas abaixo noneadas, tendo sido arquivada um via na

Comissão permanente de Licitaçao deste Município.

São FranciscolsE, 07 de novembro de 2023..bí
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